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 MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRA 

POÇOS ARTESIANOS 

LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 

 

 

OBRA:     POÇOS ARTESIANOS 

PROPRIETÁRIO:  Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul 

QUANTIDADE:  2 Unidades 

REPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: Prefeitura de Laranjeiras do Sul. 

LOCALIDADE:  Município de Laranjeiras do Sul - Paraná 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

01  -  PROJETOS 

 

01.1 . - Memorial Descritivo e Especificações Técnicas de Serviço de autoria do 

Engenheiro Civil Sênior Leoni Luiz Meletti - CREA PR-9.990/D. 

01.2  - Planilhas Orçamentárias de autoria do Engenheiro Civil Sênior Leoni Luiz 

Meletti - CREA PR-9.990/D. 

01.3  - Cronogramas Físicos Financeiro de autoria do Engenheiro Civil Sênior 

Leoni Luiz Meletti - CREA PR-9.990/D. 

02 - EXECUÇÃO DA OBRA: 

A execução de obra ficará a cargo da empresa contratada por meio da Tomada 

de Preços de acordo com a legislação, sendo a mesma responsável pela 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e Licença junto a Associação 

dos Engenheiros do Vale Piquiriguaçú, conforme Lei Municipal. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de 

regularização da situação da obra junto à Prefeitura Municipal, com relação às 

licenças e alvarás.  

http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/
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03 - INFORMAÇÕES GERAIS:  

O presente Memorial Descritivo fixa as diretrizes básicas para a construção de um 

poço Artesiano, para que viabilize o abastecimento de água potável. A obra 

deverá ser executada de acordo com as especificações técnicas que seguem 

dentro das normas de construção, como as especificações contidas neste 

memorial 

Os materiais a serem empregados na obra deverão ser de qualidade que não 

comprometa o desempenho, o resultado geral da obra e a finalidade para o qual 

se destina. A empresa contratada deverá ter um responsável técnico para fazer o 

acompanhamento da montagem dos poços artesiano. 

04 - OBJETIVO: 

O presente memorial descritivo de construção civil, tem por objetivo definir os 

materiais a serem empregados na obra, assim como também orientar sobre o 

concreto uso dos mesmos. 

05 – DOS PROJETOS: 

A empresa ganhadora do certame licitatório deverá realizar a elaboração dos 

projetos executivos dos poços de maneira a atender as especificações técnicas 

para aprovação nos órgãos públicos pertinentes, é necessário ressaltar que o 

projeto deve ser apresentado ao Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Laranjeiras do Sul para a prévia aprovação, devendo este, ser 

especifico para cada localidade, eles serão locados nas seguintes comunidades: 

• Comunidade Linha São José (-25,422154°, -52,294121°); 

• Comunidade Rio do Tigre (-25,167527°, -52,398975°). 

A locação dos pontos nas comunidades deverá ser feito conforme demanda da 

Secretaria Municipal de Agricultura, acompanhada de seu Responsavel Técnico. 

 

 

 

 

 

 

http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/
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 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.0 – NORMAS GERAIS 

1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão 

e complementação dos Projetos Executivos da Construção, Orçamento de 

Custos e Cronograma Físico Financeiro, sendo parte integrante do Projeto 

Executivo da Obra de perfuração de 02(dois) poços artesianos. 

1.2. Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de 

Construção deverão ser discernidas, antes do início da Obra, com a Divisão 

e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos.  

1.3. Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, 

no caso único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser 

previamente apreciadas pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Laranjeiras do Sul, com anuência expressa do autor dos 

projetos, que poderão exigir informações complementares, testes ou análise 

para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa. 

1.4. Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem 

casos especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia 

da Prefeitura Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos 

projetos. Neste caso, deverão ser apresentados Memorial Descritivo do 

Material/Serviço, Memorial Justificativo para sua utilização e a composição 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou serviços 

semelhantes, além de catálogos e informações complementares. 

1.5. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

prefeitura Municipal, devendo ser rubricadas pelo profissional responsável 

técnica pela Empresa. 

1.6. São obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico: 

1.6.1. Obedecer a normas e Leis de Higiene e Segurança de Trabalho; 

1.6.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer 

danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua 

negligência, imperícia ou omissão; 

http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/
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1.6.3. Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

1.6.4. Manter atualizados no canteiro de obras, Alvará, Certidões, Licenças, e 

outros documentos exigidos pelos órgãos pertinentes, evitando 

interrupções por embargos; 

1.6.5. Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da 

mesma; 

1.6.6. Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do 

canteiro; 

1.6.7. Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, 

Prefeitura Municipal/CREA e, se necessário, órgão financiador; 

1.6.8. Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 

Empreitada Global, caso a obra não seja executada por execução direta. 

1.7.   Para execução da obra, objeto destas Especificações, no caso de licitação, 

ficará a cargo da firma empreiteira o fornecimento de todo material, mão de obra, 

leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento dos 

serviços. 

1.8. Todos os serviços deverão ser realizados de conformidade com as normas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 

2.0 – FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal e do Governo do Estado, através de seus responsáveis 

técnicos, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for 

determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente 

em todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão 

consideradas como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada 

pelo preposto será considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional 

http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/
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devidamente habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA – 

PR como responsável Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder a substituição de qualquer operário, 

ou mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso 

lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto 

aos motivos. A substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

2.4. Deverá ser mantido no escritório da obra, um Livro de Ocorrências, com 

páginas numeradas e rubricadas, desde o início até o final da obra, onde serão 

feitas, em duas vias, as comunicações à empreiteira efetuadas pela Fiscalização. 

Da mesma forma, poderá a empreiteira utilizar-se desse livro para registrar as 

comunicações efetuadas à Fiscalização ou a Prefeitura Municipal. 

2.5. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar 

refazê-los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as 

especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas 

decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da empreiteira. 

2.6. Para a contagem dos dias de impedimento na execução dos serviços, serão 

levados em conta aqueles que constarem no Livro de Ocorrências, aprovados 

pela fiscalização, homologados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal e referendados pelo órgão financiador. 

2.7. A presença da Fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da 

empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.8. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos 

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que 

interessem aos serviços. 

 

 

3.0 – MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e 

ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos 

http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/
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materiais já normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, 

serão rigorosamente exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização 

exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução 

das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas 

e ainda não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da 

empreiteira. 

3.4. Poderá a empreiteira para executar os serviços, determinar os turnos de 

trabalho que julgar necessários, observada a legislação vigente. 

 

 

4.0 – DESCRIÇÃO 

 

4.1- O local de perfuração deve ser devidamente preparado para instalação de 

perfuratriz e seus devidos acessórios, bem como para a construção de obras 

temporárias, tais como reservatórios de lama e água, valetas, etc. 

A perfuração deve ser efetuada nos diâmetros e profundidades no projeto 

executivo do poço. 

A perfuração pode ser executada através de um furo-piloto com alargamento 

posterior nos diâmetros previstos. 

 

Perfuração do poço artesiano será através de máquina perfuratriz do tipo 

pneumática ou rotativa com perfuração do tipo 10” de diâmetro com uso de broca 

tricônica diamantada ou similar, com cisterna de lama para lavagem de material 

da escavação do poço. Incluindo transporte e montagem de canteiro e 

equipamentos. 

A lama de perfuração nos poços perfurados pelo método rotativo com circulação 

direta deve ter seus parâmetros físicos e químicos controlados durante os 

trabalhos, a fim de evitar danos ao aqüífero e facilitar a limpeza do poço. 

http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/
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Durante os trabalhos, o construtor deve manter na obra um registro diário de 

perfuração, atualizado, contendo as seguintes informações mínimas: 

a) diâmetros da perfuração executada; 

b) metros perfurados e profundidade total do poço no fim da jornada de trabalho; 

c) material perfurado e avanço da penetração; 

d) profundidade do nível de água no início e no fim da jornada de trabalho. 

Com base na descrição das amostras coletadas, nas informações do diário de 

perfuração e nos registros dos perfis corridos, deve ser montado o perfil 

composto, definindo a posição dos intervalos ou zonas aqüíferas. 

 

5.0 – REVESTIMENTO 

 

Com a elevação da sonda de perfuração será procedida a descida ordenada dos 

revestimentos, utilizando centralizadores em intervalos previamente estabelecidos 

para evitar que a coluna entre em contato com a parede de perfuração. 

 

6.0 - LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO 

Depois de concluído todos os serviços do poço, deverá ser construída uma laje de 

concreto ciclópico, fundida no local, envolvendo tubo de edutor. A mesma deverá 

apresentar inclinações do centro da borda a fim de evitar infiltrações de águas 

superficiais. 

7.0 - LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO 

Deverá ser realizada com o uso de compressor de alta pressão (sistema airlift), a 

limpeza inicial para a retirada de sólidos e partículas não desejadas. Depois 

deverão ser utilizados produtos químicos dispersantes destinados a desencrustar 

os filtros e promover o desenvolvimento do poço, assim como agregar as 

partículas finas existentes e sólidos não desejados a limpeza do poço é feita no 

período de seis meses, a segunda em um ano, gerando custos, ficando assim por 

conta do contratante. 

8.0 - TESTE DE VAZÃO 

http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/
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Ainda com o compressor será feito o teste de vazão após a limpeza e 

desenvolvimento, por um período mínimo de 24hs de bombeamento ininterrupto, 

quando se fará o monitoramento da bomba a ser instalada. 

O equipamento de teste deve ter capacidade para extrair vazão igual ou superior 

à prevista em projeto. O emprego de ar comprimido só deve ser aceito 

excepcionalmente e com aprovação da fiscalização. 

Na instalação do equipamento de bombeamento no poço, deve-se colocar uma 

tubulação auxiliar, destinada a medir os níveis de água. Antes de iniciar o 

bombeamento, o operador deve certificar-se do retorno da água ao nível estático. 

As medições de nível de água no poço devem ser feitas com medidor que permita 

leituras com precisão centimétrica. Na determinação da vazão bombeada, devem 

ser empregados dispositivos que assegurem facilidade e precisão na medição. 

Para vazões de até 40m3 /h, devem ser empregados recipientes de volume 

aferido. Vazões acima de 40m3 /h devem ser determinadas por meio de sistemas 

contínuos de medida, tais como vertedores, orifício calibrado, tubo Venturi e 

outros. 

O lançamento da água extraída deve ser feito a uma distância do poço 

determinada no projeto, que não interfira nos resultados dos testes. As medidas 

de nível de água no poço, durante o bombeamento, devem ser efetuadas nas 

seguintes frequências de tempos, a partir do início do teste. 

Período (min)                      Intervalo de leitura (min) 

0 – 10     1 

10 - 20     2 

20 - 50     5 

50 - 100     10 

100 - 500     30 

500 – 1000    60 

1000 - Em diante    100 

No teste de recuperação, a frequência dos tempos de medida do nível de água no 

poço deve ser idêntica à do teste de bombeamento. 

http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/
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Em casos de vazão inferior a 5m3 /h, o teste final de bombeamento deve manter 

vazão constante, com a condição de que tenha duração total não inferior a 24h, 

assegurada a estabilização do nível dinâmico durante o mínimo de 4h. 

9.0 - BOLETIM DE ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E BACTERIOLÓGICAS 

Fazer a coleta para análise bacteriológica conforme determina a NBR-12.244 

(Construção de poço para captação de água subterrânea). 

O Boletim de análises físico-química e bacteriológica será de responsabilidade do 

Município de São Romão, e deverá atender ao que determina a Portaria n.º 2.914, 

de 12 de dezembro de 2011 do Ministério da Saúde, republicada no DOU no dia 

12/12/2011, que estabelece os procedimentos e responsabilidade da água para 

consumo humano. 

10.0 - OBRIGAÇÕES 

O construtor deve dispor na obra de máquina perfuratriz e de equipamentos, 

ferramentas e materiais em quantidade e capacidade suficientes para assegurar a 

execução dos trabalhos. 

Qualquer substituição de máquina, ferramenta ou acessório indispensável durante 

a perfuração para a execução do programa construtivo do poço deve correr por 

conta e risco do construtor. 

Qualquer alteração nos diâmetros estabelecidos e/ou nas correspondentes 

profundidades só podem ser efetivada mediante autorização do contratante, 

baseada em parecer técnico da fiscalização. 

É proibido, no preparo da lama de perfuração, empregar aditivos como óleo diesel 

ou outras substâncias capazes de poluir o aqüífero. 

O construtor deve oferecer cronograma físico da obra, com previsão de início das 

seguintes fases: 

a) perfuração, perfilagem; 

b) colocação dos pré-filtro; 

c) desenvolvimento e limpeza; 

d) testes. 

A quantidade máxima de areia permissível em água de poço é de 10g/m3. 

O relatório deve conter os seguintes elementos: 

http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/
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a) nome do proprietário; 

b) localização do poço (local, sítio, rua, fazenda, município, estado); 

c) cota do terreno; 

d) método de perfuração e equipamentos utilizados; 

e) perfil litológico e profundidade final; 

f) perfil composto; 

g) materiais utilizados (diâmetro, tipo, espessura); 

h) cimentações (indicação dos trechos cimentados); 

i) planilhas de teste final de bombeamento, com todas as medidas efetuadas, 

duração, data, equipamentos e aparelhos utilizados; 

j) análise físico-química e bacteriológica da água, firmada por laboratório idôneo; 

k) indicação da vazão de explotação do poço e respectivo nível dinâmico; 

l) nome, número de registro no CREA e assinatura do profissional habilitado. 

11.0 - LIMPEZA GERAL: 

No término da obra deverá será efetuada a limpeza geral e a desmobilização, 

sendo a obra entregue em perfeitas condições de uso. 

Os pisos cerâmicos receberão limpeza específica, com material apropriado, 

sendo entregues perfeitamente limpos, isentos de resíduos de argamassas ou 

outros materiais. 

Os vidros receberão limpeza sendo entregues limpos e polidos. 

Após o término dos serviços acima especificados, a empreiteira procederá a 

limpeza do canteiro da obra. O edifício deverá ser deixado em condições de 

pronta utilização, bem como o terreno deverá estar perfeitamente limpo. Todos os 

aparelhos, esquadrias, instalações de água, esgoto e eletricidade, deverão ser 

testados e entregues em perfeitas condições de funcionamento. 

Nesta ocasião será formulado o Atestado de Entrega Provisória de Obra. 

 

 

 

 

 

http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/
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 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço, serão 
dirimidas pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que 
estiver determinado nos Projetos específico, neste Memorial e na falta de 
orientações de algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá 
supremacia e autoridade para identificar os mesmos, dentro dos custos 
constantes do orçamento anexo.  
Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as 
especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma 
Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 
Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os 
tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e 
contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos Projetos e pela fiscalização da 
Prefeitura Municipal. 
Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos 
documentos que integram o Projeto Executivo de construção do edifício da 
execução de perfuração de 2(dois) poços artesianos, somente poderão ser 
executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do Município. A 
utilização dos materiais para a construção da presente obra fica sujeita a 
fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem 
como toda a fiscalização e medição dos serviços ficará sob sua responsabilidade. 
As indicações das marcas de alguns produtos, tais como tintas, cerâmicas, 
metais, louças, etc. citadas neste memorial, servem apenas como referência 
comercial, ficando a critério da empreiteira a marca do produto, devendo receber 
aprovação prévia da fiscalização antes da sua aplicação. Não será admitido o uso 
de qualquer material que não seja considerado de boa qualidade, especificação 
sempre do tipo A ou primeira qualidade. 
 

 

Laranjeiras do Sul, 14 de dezembro de 2.023. 

 

 

 

 

Leoni Luiz Meletti 
Engenheiro Civil Sênior 
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